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Procedimento concursal comum, para preenchimento de um posto de trabalho na modalidade

de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo incerto, na carreira/categoria

de técnico superior, psicologia - Proc. 01/2026

si

Aviso n.º 10431/2026/2, publicado no Diárío da República, 2º série, nº 87 de 06 de maio de 2026

ATA N2

Aos vinte e seis dias do mês de maio de dois mil e vinte e seis, reuniu o júri do procedimento

concursal comum, para preenchimento de um posto de trabalho não ocupado, na modalidade de

contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo incerto, na carreira/categoria de

técnico superior, psicologia, para exercício de funções no Gabinete de Inserção Profissional,

constituído pela Presidente de Júri, Joana Mafalda Batista Sobrai, pela 1ª Vogal efetiva, Alexandra

Sofia dos Santos Leal Sampaio, que substitui a Presidente nas suas faltas e Impedimentos e pela

2.ª Vogal Efetiva, Eunice Pinto Lopes, com o objetivo de analişar as candidaturas e decidir sobre a

admissão ou exclusão dos/as candidatos/as ao procedimënto concursal.

Dado início à reunião, o júri verificou que se apresentaram ao procedimento concursal èm

epígrafe, quinze (15) candidatos/as, e após ter procedido à verificação dos elementos

apresentados pelos/as mesmos/as, designadamente no que se refere à reunião dos requisitos

exigidos e à apresentação dos documentos essenciais à admissão ou à exclusão, o júri deliberou,

por unanimidade, admitir cinco (5) candidatos/as e excluir dez (10) candidatos/as, que a seguir se

identificam:

CANDIDATOS ADMITIDOS-5

NOMEDo/A CARBIDATOА METODO DEISELECÃO VA APIICAR

António Duarte de Ferreira e Sousa

Cátla Fillpa da Silva Ferreira

Mariana Alexandra dos Santos Ferreira

Patrícia Silva Matos Ribeiro

Sónia Luzia Maria Loureiro

Legenda:

AC-Avaliação Curricular

AC

AC

AC

AC

AC



CANDIDATOS EXCLUÍDOS- (10)

NOME DO/A CANDIDATO/A MOTIMOS DA BXOLUSNO)

Alexandra Baptista Bernardo 2

Ana Rita Telxeíra Lopës 6

Bárbara Pinto Fernandes de Castro Bacelar 3

Brigida Mahuela Domingues Ferreira da Silva 5

Inês Filipa Soares Rodrigues Silva 1

Isabel Almelda Assunção 3

Joana Campos Nunes Pereira 3

Juliana Alexandra Ollvelra Fernandes 4

Mónica Dinho Pinto da Silva Saigueiro 3

3Sara Oliveira Silva

Motivo da exclusão!

1- Por não ter apresentado a candidatura sob a forma expressa no ponto 12 do aviso nº 10431/2026/2, publicado no

Dlárlo da Repűblica 2.4 sérle, n.9 87 de 06 de Malo de 2026, nomeadamente, "As candidaturas deverão ser

formalızadas, excluslvamente (sob pena de exclusão), em formato papel, utilizando para o efeito o formulário

dispon)b)lizado em https://www.jfolival.pt/ autarquia concursos públicos sendo entregues pessoalmente na

secretaría desta Junta de Freguesía, sita na Alameda Dr. Olivelra Salazar, 270, 4415-702 Olival, Vila Noya de Gaia, de

segunda a sexta-felra das 9h00 às 12h00 ou das 14h00 ăs 17h00 onde será facultado recibo de entrega, ou erivłados

por carta registada com aviso de receção, dirigido ao presidente do procedimento concursál comum para

preenchimento de um posto de trabalho na carrelra/ categorla de técnico superlor."

2- Por não ter apresentado o(s) documento(s) exigido(s) no ponto 12.1 do aviso nº 10431/2026/2, nomeadamente,

allnea "a) Curriculum Vitae detalhado, atualizado e datado (...)", doçumento obrigatório à formalização da candidatura

e deţerminante na aplicação do método de seleção de avallação curricular.

3-Por ter declarado experlêncla profissional na área a concurso sem apresentar a  declaração comprovativa ėmitida

pela entidade empregadora,,  exigida pelo ponto 12.1 alínea e) do avisa nº 10431/2026/2, para comprovação da

éxperiência profissional invocada, nomeadamente, alínea "e) Declaração emitida pela entidade empregadora que

comprove a experiência profissional na área a concurso, com descrição detalhada das atividades/funções exercidas e

com à Indicação da data de Inicio e fim do contrato, quando aplicável. Não serão considerados para o efelto contratos

de trabalho."

4 - Por nãö ter entregué o formulárlo de candidatura ao procedimento concursal devidamente preenchido (nãa

assinalou que declarava sob compromisso de honra que reunia os requisitos previstos no artigo 17º da Lei Geral do

Trabalho em Funções Públicas, bem como ós constantes no aviso de abertura do procedimento concursal, não tendo

Igualmente assinado o formulárlo), não cumprindo o ponto 12 de aviso nº 10431/2026/2, publicado no Diário da

Repúbilça 2.3 sérle, n.º:87 de 06 de Malo de 2026.






